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Rosário Oeste/MT, 17 de Agosto de 2022.



Ofício nº. 184/GAB/PMRO/2022.	




	Senhor Presidente,





	Encaminhamos a Vossa Excelência a Mensagem de Lei n.º 034/2022, para a devida apreciação desta Egrégia Casa de Leis, que contém Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal 1.178 de 26 de Outubro de 2009, e dá outras providências”.

		Atenciosamente,




ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal











Exmo. Senhor 
AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT

MENSAGEM 034/2022


Senhor Presidente
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras





	Ao tempo em que elevamos nossos votos de estima e consideração, apresentamos a esta Casa de Leis a mensagem de lei nº 034/2022, que “Altera a Lei Municipal 1.178 de 26 de Outubro de 2009, e dá outras providências”.

	Trata-se a presente Mensagem de Lei, de matéria de suma importância para consolidação dos atos de gestão administrativa, visto que traz garantias de trabalho dignas a servidores que atuam diretamente na gestão e na arrecadação de recursos ao nosso Município.

	Pelo exposto solicitamos dos nobres pares desta Casa de Leis a analise e aprovação do Projeto de Lei, a bem do interesse publico.

	No aguardo de apreciação e decisão de Vossas Excelências em relação a presente Mensagem de Lei, com o intuito de aperfeiçoar o processo legislativo, reiteramos votos de elevada estima e apreço.  

	Sendo o que nos apresenta, aguardamos o parecer unânime dos nobres vereadores.

	Atenciosamente,	


__________________________
ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal





[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº.041/2022,
de 17 de Agosto de 2022


“Altera a Lei Municipal 1.178 de 26 de Outubro de 2009, e dá outras providências”.


	O Excelentíssimo Prefeito de Rosário Oeste – MT, Sr. ALEX STEVES BERTO faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste - MT aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Municipal 1.178 de 26 de Outubro de 2009 passará a vigorar da seguinte forma:

Art. 2º ( ... )

Parágrafo Primeiro – As designações das ações fiscais e a fixação de tarefas do roteiro de atividades serão elaboradas pelo Diretor do Departamento de Tributos, consoante as regras fixadas na legislação tributária municipal, tendo este o direito ao Adicional de Produtividade pela média auferida da categoria do respectivo mês, acrescida de até o limite de 80 (oitenta) UPFM de acordo com relatório de ações fiscais desempenhadas fora da sede do Município em substituição ao recebimento de diárias dentro do Estado, ao Agente do cargo efetivo de fiscalização. 
Parágrafo Segundo – Ficam equiparados aos Servidores de Fiscalização Tributária, sendo considerado como agente fiscal, devido a atribuições inerentes ao cargo de origem, o Procurador Municipal do Município de Rosário Oeste – MT  e Engenheiro (a) de caráter efetivo do Município de Rosário Oeste - MT,  sendo a estes atribuídos direito a adicional de produtividade pela media auferida a categoria do respectivo mês.

Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal 1.178 de 26 de Outubro de 2009 passará a vigorar da seguinte forma:

Art. 3º ( ... )

§ 1º - O limite de cotas (pontuação mensal) será de até 220 UPMF de acordo com a pontuação obtida pelo servidor (a) mensalmente de acordo com as designações das ações fiscais e a fixação de tarefas do roteiro de atividades serão elaboradas pelo Diretor do Departamento de Tributos nos termos do § 1º do artigo 2º desta Lei. 
§ 2º – A apuração do adicional de produtividade fiscal será individual de cada Agente Fiscal em efetivo serviço no Município de Rosário Oeste - MT. 
§ 3º – A fiscalização deverá ser efetuada por dupla, grupo ou comando, e o número de quotas atribuídas à ação fiscal será igual entre os componentes, se comprovada a complexidade da ação e a necessidade de mais de um agente para a atividade. 
§ 4º - A complexidade da ação de que trata o parágrafo anterior será regulamentado por Ordem de Serviço do Departamento de Tributos.
§ 5º - Para cada ação fiscal, será devidamente auferida, mediante a comprovação efetiva da execução do serviço descrito na Tabela de Atribuição de Pontos Individual por atividade realizada, prevista no Anexo I desta Lei.
§ 6º - As quotas produzidas, pelo Agente Fiscal e Tributos do Município de Rosário Oeste, fará jus a um Adicional de Produtividade Fiscal equivalente a bonificação em UPFM previsto no Anexo II desta Lei. 
§ 7º - Fica vedado o pagamento de hora extraordinário aos servidores de Fiscalização de Tributos Municipal, inclusive, o Diretor, lotados no Departamento de Tributos.

Art. 3º - O artigo 5º da Lei Municipal 1.178 de 26 de Outubro de 2009 passará a vigorar da seguinte forma:

Art. 5º ( ... )

§ 2º - Para fins de pagamento do Incentivo de Produtividade, no caso de férias, 13º (décimo terceiro) salário e licença médica, licença premio, exceção para afastamento para tratar de interesses particulares, para exercer mandato eletivo ou para exercer cargos em comissão, funções gratificadas fora do âmbito da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, será considerada a média da gratificação percebida pelo servidor nos 12 (doze) meses que precederem a concessão das mesmas.
 
Art. 4º – O anexo II da presente passará a vigorar da forma que segue em anexo a presente lei, permanecendo os demais dispositivos da presente Lei inalterados. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste – MT, 17 de Agosto de 2.022.

ALEX STEVES BERTO
Prefeito Municipal

ANEXO II


	Pontuação Mensal
	UPMF

	 
	

	Até 500
	20

	De 501 à 1.000
	40

	De 1.001 à 1.500
	60

	De 1.501 à 2.000
	80

	De 2.001 à 2.500
	100

	De 2.501 à 3.000
	120

	De 3.001 à 3.500
	140

	De 3.501 à 4.500
	170

	De 4.501 à 6.000
	200

	Acima de 6.001
	220




____________________________________________________________________________
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